
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARlAIRH N° 127 de 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Municipal Santa
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições faz

RESOLVE:-

da
(quinze)

Artigo 1°
pela

oportuno.

REVOGADO, o período de gozo de
08 de março 2024, 15

por
Artigo 2°

suplementadasse IÇ\.<I;;;:);),U

portaria,

Artigo 3°- na data de sua

NHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

""...,,>...."',..v nos lugaresde costumenesta Prefeitura, na data supra.

ODELINARDI


